INDICAÇÃO Nº 
2078
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a realização de campanhas educativas para auto segurança de todos os integrantes da escola, sob todos os aspectos: individual e social.

Justificativa

A violência escolar tem várias formas e algumas causas. Ela se manifesta contra o patrimônio, os alunos e os professores. Esse tipo de fenômeno é normalmente justificado por dois motivos: uma cultura da violência instalada na comunidade e o sentimento de raiva contra a própria instituição escolar. Pesquisas sobre o assunto mostram que seu efeito na aprendizagem é extremamente danoso. 

O ato violento é antagônico ao ensino, pois impede o educador de trabalhar. Os estudos revelam ainda que as ocorrências estão mais presentes nas unidades públicas do que nas particulares e que as diferenças entre o meio rural e o urbano são pouco significativas.

O temor, a insegurança dos alunos, professores, diretores e de todos os familiares dos educandos das escolas paulistas aumentam cada vez mais.

Cotidianamente, observam-se nos jornais, manchetes decorrentes da falta de segurança nas escolas.

A escola é o lugar, por excelência, destinado ao ensino, e não um lugar onde o corpo discente e docente estejam intranqüilos e inseguros.

O acolhimento desta sugestão possibilitará a minimização desta situação problemática ensejando a oportunidade do ensino ser ministrado com tranqüilidade, elevando a qualidade da ação educativa nos estabelecimentos escolares do Estado de São Paulo.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em
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